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ADIN. Rio GRANDE. Lei nº 5042 de 12.1.96, que torna facultativo o uso de cinto de segurança no município de Rio Grande e dá outras providências. INVASÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO, AO EDITAR NORMAS DE TRÃNSITO E TRANSPORTE.  Vício formal com violação da competencia legislativa. CAbe À municipalidade apenas suplemenTar, no que couber, a legislação fedeRal. CÓdigo Nacional de TrÂnsito, art. 65. Interpretação. Preceentes jurisprudenciais. OFENSA AO ART. 22, INC. XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL e art. 1º E 8º da Carta Estadual. ADIn julgada procedente. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010504314


	Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO GRANDE 


	REQUERIDO

	MUNICÍPIO DE RIO GRANDE 


	REQUERIDO

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação de inconstitucionalidade, nos termos do voto do eminente Relator. Impedido o Des. Marcelo Bandeira Pereira. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Des. Marco Antônio Barbosa leal.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 21 de março de 2005.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) - O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ingressou com ADIN, alegando a inconstitucionalidade da Lei nº 5.032/1996, do Município de Rio Grande. 

Aduziu que a referida lei, de iniciativa do Poder Legislativo,  torna facultativo o uso de cinto de segurança no Município de Rio Grande, com exceção das estradas estaduais e federais. Salientou que a decisão do Município em legislar sobre tal matéria, afronta o artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, e os artigos 1º e 8º da Constituição Estadual, por se tratar de competência privativa da União, legislar sobre trânsito e transporte. 

O Município de Rio Grande prestou informações. Sustentou a constitucionalidade da Lei, alegando que não há prejuízo à legislação federal e estadual, eis que a faculdade do uso do cinto está restrita às estradas submetidas à circunscrição municipal, e não nas rodovias.

A Egrégia Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se de acordo com a previsão do art. 95, § 4º da Constituição Estadual, pela manutenção da Lei Municipal nº 5.032/96, aduzindo o princípio da presunção de constitucionalidade das leis.

O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça foi pela  procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) – Eminentes Colegas.
 O Ministério Público ajuizou ADIN visando à declaração de invalidade da lei municipal de Rio Grande de nº 5032 de 12.1.96, que “torna facultativo o uso de cinto de segurança no município e dá outras providências.”

Sustenta a colenda Câmara Municipal que o citado diploma legal é anterior à edição da Lei 9503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – e portanto constitucional.

Não procede.

Este Tribunal já se manifestou relativamente à alegada autonomia municipal, para legislar sobre  a matéria, arredando-a, em acórdão assim ementado: 

“CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL, DISPONDO SOBRE O USO DO CINTO DE SEGURANÇA. INVASÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. OFENSA AO ART.22 INC. XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA.

“É inconstitucional a lei municipal que edita normas de trânsito e transporte, porque invade a competência legislativa privativa da União, inserida no art. 22, inc. XI, da Constituição Federal, de 5.10.1988.

“Procedência do incidente de inconstitucionalidade, por maioria.(Inc. Incost. Nº 597107473,j. em 16.8.99)

Em outro julgamento pelo douto órgão Especial, igualmente se proclamou que não fere a autonomia municipal a lei estadual nº 10521 de 20.7.95, que torna obrigatório o uso de cinto de segurança pelos ocupantes de veículos automotores nas vias urbanas pÚblicas do Estado, “verbis”: 

“DES. JOSÉ MARIA ROSA TESHEINER (RELATOR) - O artigo 22 da Constituição Federal estabelece que compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte (inciso XI), podendo lei complementar autorizar os Estados a legislar sobre questões especificas das matérias especificas relacionadas no mencionado artigo. O Código Nacional de Trânsito (Lei 5.108/66), dispõe que ‘Os Estados poderão adotar normas pertinentes às peculiaridades locais, complementares ou supletivas da lei federal’.

“No artigo 37 de seu Regulamento (Dec. 62.127/68), afirma-se competir aos Municípios, especialmente: conceder, autorizar ou permitir exploração de ser viço de transporte coletivo para as linhas municipais; regulamentar o serviço de automóveis de aluguel; determinar o uso de taxímetro nos automóveis de aluguel; limitar o número de automóveis de aluguel; implantar sinalização nas vias sob sua jurisdição, bem como regulamentar o uso das vias sob jurisdição, considerado o disposto no art. 46, podendo, pois, instituir sentido único de trânsito em vias sob sua jurisdição, bem como regulamentar o
uso das vias sob sua jurisdição, considerado o disposto no art. 46, podendo, pois, instituir sentido único de trânsito em determinadas vias públicas ou em parte delas: proibir o trânsito de veículos, bem como a passagem ou o trânsito de animais em determinadas vias; estabelecer limites de velo cidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados os limites máximos previstos no Regulamento; fixar áreas de estacionamento; proibir conversões à esquerda ou à direita e de retorno; determinar restrições de uso das vias ou parte delas, mediante fixação de locais, horários e perto dos destinados ao estacionamento, embarque ou desembarque de passageiros e carga e descarga; permitir, quando devidamente justificados, o estacionamento e a parada de veículos nos viadutos e outras obras de arte, respeitadas as limitações técnicas; permitir estacionamento especiais, devidamente justificados; disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de circulação dos veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou outros estabelecimentos de ensino de lº e 2º graus, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito. 

“O artigo 92 do Código Nacional de Trânsito enumera os equipamentos obrigatórios, estabelecendo seu parágrafo 4º que o Conselho Nacional de Trânsito pode rã exigir o uso de outros. 

“A Resolução 658/85, do Conselho Nacional de Trânsito, considera equipamento obrigatório os cintos de segurança instalados nos veiculas em circulação no território nacional.

“A Resolução 720/85 tornou obrigatório, nas rodovias, o uso do cinto de segurança pelos ocupantes dos veículos automotores.

“Feito esse apanhado normativo,observo que nossa competência é restrita ao exame da norma impugnada em face da Constituição Estadual. Por isso, não nos cabe dizer se o Estado tem ou não competência para 1egis lar sobre o assunto, segundo a Constituição Federal, mas tão somente examinar se, em legislando, feriu a municipal.

“Em lição citada pelo Requerente, diz Helly Lopes Meirelles:

‘O trânsito e o tráfego são daquelas matérias que admitem a tríplice regulamentação - federal, estadual e municipal conforme a natureza e âmbito do assunto a prover. A dificuldade está em se fixar, com precisão, os limites da competência das três entidades estatais que concorrem na sua ordenação.

‘De um modo geral pode-se dizer que cabe à União legislar sobre assuntos nacionais de trânsito e transporte, ao Estado-membro compete regular e prover os aspectos regionais e a circulação intermunicipal em seu território, e ao Município cabe a ordenação do trânsito urbano, que é de seu interesse local.’
“Tenho que compete exclusivamente à União estabelecer quais os equipamentos obrigatórios dos veículos automotores e, a fortiori, estabelecer a obrigatoriedade de seu uso.

“O uso obrigatório do cinto de segurança diz respeito à segurança dos condutores e passageiros de veículos, caracterizando-se,pois, como de interesse geral , e não como de interesse predominantemente local...julgo a ação improcedente.”(ADIN nº 595179086, Órgão Especial, j. em 27.5.96, Rel .Des. José Maria Rosa Tesheiner, proponente, Prefeito municipal de Tenente Portela, Requerido Governador do Estado.)

Na AC. nº 597017862, Relator o eminente Des. Arnaldo Rizzardo, também, se decidiu sobre a incompetência do Município  para editar lei sobre cinto de segurança.

No acórdão se proclama:

“No mérito, não pode o Município legislar sobre a matéria. Na mesma apelação acima referida foram dados os fundamentos, que são ora adotados.

“De outra parte, conforme inteligência esposada pelo Ministério Público, e em vista dos argumentos de todos quantos se rebelam contra a Lei estadual n. 10.521, se esta lei é inconstitucional, com maior razão o será a lei municipaL E se a lei estadual revela tal vício, que o seja declarado por meio de ação própria.

“Salienta-se que a competência municipal para legislar complementarmente em matéria de trânsito restringe-se a assuntos locais, de interesses restritos aos limites, como forma de estacionamentos, vias onde é proibido estacionar e parar veículos, a preferencialidade das vias, o sentido que devem seguir os veículos, as passagens preferenciais dos pedestres, a sinalização.

“Invadir um assunto de órbita nacional e estadual constitui uma invasão de competência.

“A rigor, em todo o território nacional seria obrigatório o uso do cinto de segurança, conforme consta da Resolução n. 720/88, do CONTRAN, em seu art. e De modo que inexiste o direito líquido e certo amparável pela via do mandado de segurança.

“Com o que resta reformada a sentença, para julgar-se improcedente o mandamus, invertendo-se os ônus da sucumbência.”(2ª. C. C., j. em 26.3.97)

Não é diverso o pronunciamento ministerial:

“O ato normativo, ora em comento, toma facultativo o uso de cinto de segurança  no interior do Município de Rio Grande, excetuando as estradas federais e estaduais, nas quais o uso do equipamento é obrigatório.

“De plano, verifica-se que tal legislação mostra-se manifestamente inconstitucional, em razão de vício de iniciativa, uma vez que assume a ilegítima pretensão de regular matéria de competência privativa da União, conforme disciplina o artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal. Assim, em razão do princípio da simetria, a lei ora impugnada viola os artigos. 1 ° e 8° da Carta Estadual.

“A Constituição Federal de 1988, ao criar as três entidades federadas, originou um sistema de repartição de competências em matéria legislativa, visando consubstanciar e dar concretude a um sistema federalista.

“Dentro desse espectro de competências, diz o art. 22, XI, da Constituição Federal:

‘Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...)

...

‘XI- trânsito e transporte’
“De tal sorte, se o artigo 30, inciso 11, da Constituição Federal de 1988, permite à municipalidade suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, é de se salientar, por outro lado, que o Código Nacional de Trânsito, no seu art. 65, apresenta regra expressa no sentido de tornar obrigatório o uso do cinto de segurança em todo território brasileiro. Em presença de tais circunstâncias, resta caracterizado vício de iniciativa em relação à lei municipal em debate, o que dá azo a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

“Assim, tendo a Lei Municipal n° 5.032, de 12 JAN 1996 violado norma literal da Constituição Federal, no que concerne aos parâmetros relativos à competência legislativa, constata-se que restaram contrariados, em razão do princípio da simetria, os artigos 1° e 8° da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Isto porque o art. 1° da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância, por parte dos Municípios, dos princípios fundamentais consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o art. 8° do mesmo diploma legal, de forma expressa, determina que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual, respectivamente.

“Ademais, como já explicitado no petitório inicial, tanto o Pretório Excelso como o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já decidiram caber, tão somente, à União legislar sobre obrigatoriedade do uso de cinto de segurança.

“Por tais circunstâncias, a Lei n° 5.032, de 12JAN1996, ao permitir, no Município de Rio Grande, o uso facultativo do cinto de segurança, está a contrariar e em confronto direto com os artigos 1° e 8° da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, como também está a incorrer em ofensa ao grafado pelo art. 22, inciso XI, da Carta Federal.”(fls. 54v e 55)

Por tais fundamentos julgo procedente a ADIN para proclamar a inconstitucionalidade da lei municipal de Rio Grande de nº 5032/96, por afronta aos arts 1º e 8º da Carta Estadual e art.22, XI da Carta Federal. É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010504314, DE PORTO ALEGRE: “NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE”. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL.

SBDS 
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